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PARTE D

 TRIBUNAL DE CONTAS

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 15435/2013
Após a sua audição, nomeio Juiz Conselheiro do quadro do Tribunal 

de Contas em comissão permanente de serviço, o Juiz Conselheiro além 
quadro Dr. José António Mouraz Lopes, na sequência da aposentação/
jubilação do Juiz Conselheiro Dr. Manuel Roberto Mota Botelho.

19 de novembro de 2013. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 
d’Oliveira Martins.

207411316 

 Despacho n.º 15436/2013
Após a sua audição, nomeio Juiz Conselheiro do quadro do Tribunal 

de Contas em comissão permanente de serviço, o Juiz Conselheiro além 
quadro Dr. João Francisco Aveiro Pereira, na sequência da aposentação/
jubilação do Juiz Conselheiro Dr.ª Maria Adelina de Sá Carvalho.

19 de novembro de 2013. — O Conselheiro Presidente, Guilherme 
d’Oliveira Martins.

207411202 

 CONSELHO SUPERIOR DOS TRIBUNAIS
ADMINISTRATIVOS E FISCAIS

Deliberação (extrato) n.º 2256/2013
Por deliberação do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos 

e Fiscais de 29 de outubro de 2013:

Dr. José Augusto Araújo Veloso, juiz desembargador do Tribunal 
Central Administrativo Norte — nomeado presidente da área geográfica 
Zona Norte (abrangendo os Tribunais Administrativos e Fiscais do Porto, 
Braga, Penafiel e Mirandela), função essa que será exercida em regime 
de exclusividade pelo período de cinco anos, não renovável, com efeitos 
a partir de 1 de dezembro de 2013;

Dr. Jorge Miguel Barroso de Aragão Seia, juiz desembargador 
do Tribunal Central Administrativo Norte — nomeado presidente 
da área geográfica Zona Centro (abrangendo os Tribunais Admi-
nistrativos e Fiscais de Coimbra, Aveiro, Castelo Branco, Leiria e 
Viseu), função essa que será exercida em regime de exclusividade 
pelo período de cinco anos, não renovável, com efeitos a partir de 
1 de dezembro de 2013;

Dr.ª Teresa Maria Sena Ferreira de Sousa, Juíza desembargadora 
do Tribunal Central Administrativo Sul — nomeada presidente da 
área geográfica Zona Sul 1 (abrangendo o Tribunal Administrativo 
de Círculo de Lisboa, o Tribunal Tributário de Lisboa, e os Tribu-
nais Administrativos e Fiscais do Funchal e Ponta Delgada), função 
essa que será exercida em regime de exclusividade pelo período de 
cinco anos, não renovável, com efeitos a partir de 1 de dezembro 
de 2013;

Dr. Paulo Filipe Ferreira Carvalho, juiz desembargador do Tribunal 
Central Administrativo Sul — nomeado presidente da área geográfica 
Zona Sul 2 (abrangendo os Tribunais Administrativos e Fiscais de Sintra, 
Almada, Beja e Loulé), função essa que será exercida em regime de 
exclusividade pelo período de cinco anos, não renovável, com efeitos 
a partir de 1 de dezembro de 2013.

14 de novembro de 2013. — O Presidente do Conselho Superior dos 
Tribunais Administrativos e Fiscais, António Francisco de Almeida 
Calhau.

207410239 

PARTE E

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 15437/2013
Por despacho de 12 de agosto de 2013, da Presidente da Escola Supe-

rior de Enfermagem de Lisboa, foi autorizada a renovação dos contratos 
do seguinte pessoal docente desta Escola:

António José Lopes de Almeida, equiparado a assistente do 1.º triénio, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo e acumulação de funções a tempo parcial (30 %), de 01 de 
setembro de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Deolinda Cardoso de Espírito Santo Bernardo, equiparada a assistente 
do 1.º triénio, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo certo e acumulação de funções a tempo parcial (30 %), 
de 01 de setembro de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Domingos Manuel Quintas Malato, assistente convidado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo e 
acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 01 de setembro de 
2013 a 31 de agosto de 2014.

Eduardo Teles Castro Martins, professor coordenador convidado, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo e acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 01 de setembro 
de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Florinda Laura Ferreira Rodrigues Galinha de Sá, assistente convi-
dado, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo e acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 
01 de setembro de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Jordão Filipe dos Ramos Abreu, equiparado a assistente do 1.º triénio, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo e acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 01 de 
setembro de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Maria Graziela do Fetal Pires, equiparada a assistente do 1.º triénio, 
em regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo e acumulação de funções a tempo parcial (30 %), de 01 de 
setembro de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Maria José Carvalho Nogueira, equiparada a professor adjunto, em 
regime de comissão de serviço a tempo integral e exclusividade, de 
13 de novembro de 2013 a 12 de dezembro de 2015.

Maria Leonor Figueira Monteiro, equiparada a professor adjunto, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 
certo e acumulação de funções a tempo parcial (30 %), de 01 de setembro 
de 2013 a 31 de agosto de 2014.

Maria Paula Ferreira Homem Ribeiro, assistente convidado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo e 
acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 01 de setembro de 
2013 a 31 de agosto de 2014.

Miguel Ângelo Faria Gomes Narigão, assistente convidado, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo e 
acumulação de funções a tempo parcial (50 %), de 01 de setembro de 
2013 a 31 de agosto de 2014.

José Manuel Tátá Falé, equiparado a assistente do 2.º triénio, em 
regime de comissão de serviço a tempo integral e exclusividade, de 
18 de setembro de 2013 a 17 de setembro de 2015.

Nuno Filipe Pires Lopes, equiparado a assistente do 1.º triénio, em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo 




